
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
   
 
OFÍCIO SEI Nº 151/2022/ME

  
 

Brasília, 24 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal
 

 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao Ofício nº 264 (SF), de 20.04.2022, dessa Primeira-Secretaria, por intermédio do
qual foi remetida cópia do Requerimento nº 2086/2021, de autoria do Senhor Senador ALESSANDRO
VIEIRA, que solicita “informações sobre a nomeação do titular da Corregedoria da Receita Federal”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o Ofício
142062 (SEI nº 24725510), da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

Ministro de Estado da Economia Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pacheco dos Guaranys,
Ministro(a) de Estado da Economia Substituto(a), em 24/05/2022, às
11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador 24742630 e o código CRC 1A5376FE.

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Plano Piloto
CEP 70.048-900 - Brasília/DF
+55 (61) 3412-2524 - e-mail gabinete.ministro@fazenda.gov.br

Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o processo nº 12100.104573/2021-03. SEI nº 24742630



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

   
 
OFÍCIO SEI Nº 142062/2022/ME
  
 

Brasília, 11 de maio de 2022.
 

Ao Senhor
PHILIPPE BARBOSA
Gerente de Projetos da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares
Ministério da Economia, Bloco P, Esplanada dos Ministérios
CEP: 70048-900 – Brasília/DF
Assunto: Requerimento de Informação do Senado Federal nº 2086, de 2021.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº
12100.104573/2021-03.
 

Senhor Gerente de Projetos,
 
Em atenção ao solicitado no Requerimento em epígrafe, reencaminhado à

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil pelo Despacho GME-CODEP SEI nº
24548836, de 5 de maio de 2022, para atualização de resposta, encaminho-lhe a
Informação RFB/Assessoria Especial nº 6, de 2022, documento 24725422, que aprovo,
com os subsídios sobre a matéria.

 
Anexos:
I - Portaria ME nº 1.043, de 28 de janeiro de 2022 (SEI nº 24724873);
II - Portaria Coger/RFB nº 168, de 10 de junho de 2019 (SEI nº 19573187);
III - Portaria Coger/RFB nº 171, de 17 de junho de 2019 (SEI nº 19573289);
IV - Portaria Coger/RFB nº 128, de 16 de outubro de 2020 (SEI nº

19573394).
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente
JULIO CESAR VIEIRA GOMES

Secretário Especial da Receita Federal do Brasil
 



Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Vieira Gomes,
Secretário(a) Especial, em 11/05/2022, às 18:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 24725510 e o código CRC C254DBE5.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Ed. SEDE, 7º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-2710 - e-mail gabrfb.df@rfb.gov.br - www.economia.gov.br

Processo nº 12100.104573/2021-03. SEI nº 24725510
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Informação RFB/Asesp no 6/2022 

Interessado:   Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE) 

Assunto:   Requerimento de Informação do Senado Federal nº 2.086/2021. Processo SEI nº 

12100.104573/2021-03. 

 

 

1.  Veio à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (Receita Federal), 

reencaminhado pelo Despacho GME-CODEP SEI nº 24548836, de 5 de maio de 2022, para 

atualização de resposta, o Requerimento de Informação do Senado Federal nº 2.086/2021, de 

autoria do nobre Senador Alessandro Vieira (CIDADANIA/SE), dirigido ao Senhor Ministro de 

Estado da Economia, visando à obtenção de informações sobre matérias pertinentes à área de 

corregedoria da Receita Federal. 

2.  Para facilitar o entendimento, são reproduzidos os quatro quesitos formulados no 

Requerimento de Informação nº 2.086/2021 e logo após são apresentados os subsídios para 

resposta ministerial, de acordo com informações do Gabinete da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, a saber: 

Quesito 1. Após a exoneração do Sr. José Pereira de Barros Neto, titular da Corregedoria da 

Receita Federal, não houve nomeação de novo titular. O Ministério da Economia enviou 

processo de nomeação do cargo para a Casa Civil? Se sim, quando foi enviado? Há 

movimentação nesse processo por parte da Casa Civil? 

Quesito 2. A Casa Civil influenciou a nomeação do próximo titular do cargo, indicando nome 

ligado ao Presidente da República, seus filhos ou apoiadores? 

Subsídios para resposta ministerial. Quanto aos quesitos 1 e 2, tem-se que a nomeação de 

Corregedor da Receita Federal compete ao Ministro de Estado da Economia, conforme 

determina o § 1º do art. 65 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, a seguir 

transcrito: 
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Documento nato-digital

Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
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(Fl. 2 da Informação RFB/Asesp no 6/2022.) 
 

 

“Art. 65. A Corregedoria da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil exercerá as 

competências de unidade seccional do Sistema de Correição do Poder Executivo 

federal no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observado, no 

que couber, o disposto no art. 12. 

§ 1º O Ministro de Estado nomeará o Corregedor da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, indicado pelo Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, após 

aprovação prévia do órgão central do Sistema Central de Correição do Poder Executivo 

federal. 

…”. 

Por meio da Portaria ME nº 1.043, de 28 de Janeiro de 2022, publicada na Seção 2 do Diário 

Oficial da União de 1º de fevereiro de 2022, Edição 22, página 12, foi nomeado para execer o 

cargo em comissão de Corregedor da Receita Federal do Brasil o Auditor-Fiscal da Receita 

Federal do Brasil João José Tafner (cópia anexa).  

Quesito 3. O Ministério da Economia participou ou foi consultado sobre a elaboração do 

Decreto nº 10.768, de 13 de agosto de 2021? Qual a justificativa técnica e jurídica para a 

inclusão de ex-servidor ou ex-empregado permanente aposentado no rol de pessoas aptas a 

ocupar os cargos em comissão e as funções de confiança dos titulares das unidades setoriais 

de correição? 

Subsídios para resposta ministerial. A Receita Federal não participou nem foi consultada 

sobre a elaboração do Decreto nº 10.768, de 13 de agosto de 2021. Trata-se de matéria de 

competência da Controladoria-Geral da União.  

Quesito 4. Por que motivos as Portarias RFB 63, 64 e 65, todas de 2021, publicadas no Diário 

Oficial da União em 15/09, foram revogadas no dia seguinte à publicação, quando tratam de 

questões relevantes como a criação de colegiados com competência para acompanhar e 

subsidiar processos disciplinares andamento contra auditores e servidores da Receita 

Federal? 

Subsídios para resposta ministerial. Foi constatado que as matérias tratadas nas Portarias 

RFB nºs 63, 64 e 65, de 2021, já se encontravam normatizadas, respectivamente, pelas 
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(Fl. 3 da Informação RFB/Asesp no 6/2022.) 
 

 

Portarias Coger/RFB nº 168, de 10 de junho de 2019, nº 171, de 17 de junho de 2019, e nº 

128, de 16 de outubro de 2020, publicadas no Boletim de Serviço da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (cópias anexas). 

3.   À consideração do Senhor Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, com 

proposta de encaminhamento à Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares do Ministério da 

Economia, para propiciar resposta ao Requerimento de Informação nº 2.086/2021 do Senado 

Federal. 

 

Assinatura digital 
AYLTON DUTRA LEAL 

Chefe da Assessoria Especial da Receita Federal do Brasil 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 
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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
PORTARIA COGEP/SUDECO Nº 11, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE - SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, do Anexo I do
Decreto nº 8.277, de 27 de junho de 2014, juntamente com o art. 9º, da Portaria MDR nº
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no D.O.U nº 205, de 29 de outubro de 2021,
Seção 1, página 17, resolve:

Nomear a servidora FERNANDA OLIVEIRA SOUSA, matrícula SIAPE nº 1649566,
para exercer o cargo em comissão de Chefe de Serviço de Patrimônio, código DAS 101.1,
da Divisão de Logística, da Coordenação-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da
Informação, da Diretoria de Administração desta Superintendência, ficando dispensada da
função que atualmente ocupa.

NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

PORTARIA COGEP/SUDECO Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE, no exercício das competências que lhe foram outorgadas pelo Decreto nº
8.277, de 27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. nº 122, Seção 1, de 30 de junho de
2014, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
juntamente com o art. 11, da Portaria MDR nº 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada
no D.O.U nº 205, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, página 17, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ILDA MARIA SILVA DE JESUS, matrícula SIAPE n°
2068298, para exercer o encargo de substituta eventual da Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Divisão de Logística, da Coordenação-
Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, da Diretoria de Administração
desta Superintendência, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria COGEP/SUDECO nº 11, de 25 de maio de 2021,
publicada no D.O.U nº 98, de 26 de maio de 2021, seção 2, página 16.

NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

PORTARIA COGEP/SUDECO Nº 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE - SUDECO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, do Anexo I do
Decreto nº 8.277, de 27 de junho de 2014, juntamente com o art. 9º, da Portaria MDR nº
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no D.O.U nº 205, de 29 de outubro de 2021,
Seção 1, página 17, resolve:

Designar a servidora AMÁLIA CRISTINA SOARES GUEDES RAMALHO, matrícula
SIAPE nº 2161758, para exercer a Função Gratificada - FG-1, da Coordenação-Geral de
Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, da Diretoria de Administração, desta
Superintendência, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

PORTARIA COGEP/SUDECO Nº 14, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE, no exercício das competências que lhe foram outorgadas pelo Decreto nº
8.277, de 27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. nº 122, Seção 1, de 30 de junho de
2014, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
juntamente com o art. 11, da Portaria MDR nº 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada
no D.O.U nº 205, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, página 17, resolve:

Art. 1º Designar o servidor CARLOS ANDRÉ DO CARMO SILVEIRA, matrícula
SIAPE nº 1758954, para exercer o encargo de substituto eventual do cargo de
Coordenador-Geral, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e
Financeira e Prestação de Contas, da Diretoria de Administração desta Superintendência,
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do
cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria COGEP/SUDECO nº 34, de 4 de novembro de 2021,
publicada no D.O.U nº 209, de 8 de novembro de 2021, seção 2, página 11.

NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA ME Nº 1.043, DE 28 DE JANEIRO DE 22

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
confere o § 1º do art. 65 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e considerando
o disposto no § 2º do referido artigo, resolve:

Nomear o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil JOÃO JOSÉ TAFNER,
matrícula Siape nº 1353505, matrícula Siapecad nº 01131041, para exercer o cargo em
comissão de Corregedor da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, código DAS
101.4, por mandato de três anos, contados a partir da data de publicação desta
Portaria.

PAULO GUEDES

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE / ME Nº 970, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/ME nº 406, de 8 de dezembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2020, considerando
o disposto no inciso I do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
a redação conferida pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, combinado com a
Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam do
Processo nº 12100.105795/2021-35, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR, matrícula
Siape nº 1310926, Procurador da Fazenda Nacional, pertencente ao Quadro de Pessoal
deste Ministério, para exercício junto ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão de origem

ao término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14
de outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não
se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 2 de junho de 2022.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

NO RIO DE JANEIRO
PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da Portaria SGC/ME nº 12961, de 03.11.2021,
publicada no Diário Oficial da União de 22.11.2021, resolve:

Nº 934 - Aposentar voluntariamente o servidor JAYNE VEZU DA SILVA, matrícula SIAPE nº
106.301, SIAPECAD nº 016095, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S,
Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com fundamento no Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de 06/07/2005, c/c com o Art. 3º § 1º
da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de 13/11/2019. (Processo
10735.731020/2021-28).

Nº 936 - Aposentar voluntariamente a servidora SONIA MARIA CARDOSO DE AZEVED O,
matrícula SIAPE nº 911.315, SIAPECAD nº 844856, ocupante do cargo de Técnico do Seguro
Social, Classe S, Padrão IV, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com
fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de 06/07/2005,
c/c com o Art. 3º § 1º da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de
13/11/2019. (Processo 13113.121256/2021-67).

Nº 939 - Aposentar voluntariamente o servidor JOSE LUIZ BATISTA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 6436636, SIAPECAD nº 1175470, ocupante do cargo de Almoxarife, Classe S,
Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com fundamento no Art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de 06/07/2005, c/c com o Art. 3º § 1º
da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de 13/11/2019. (Processo
10768.100108/2020-35).

Nº 941 - Aposentar voluntariamente o servidor JORGE ROBERTO LIMA ROCHA, matrícula
SIAPE nº 610.6391, SIAPECAD nº 17959, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com fundamento no
Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de 06/07/2005, c/c com o Art.
3º § 1º da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de 13/11/2019. (Processo
10154.178537/2021-17).

Nº 946 - Aposentar voluntariamente o servidor PAULO ROBERTO DE JESUS TAVARES,
matrícula SIAPE nº 1003029, SIAPECAD nº 0549206, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Economia, com
fundamento no Art. 20 § 2º, Inciso I da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no
DOU de 13/11/2019.(Processo 13041.113441/2021-79).

Nº 950 - Aposentar voluntariamente o servidor BRAZ MAGNO SILVA, matrícula SIAPE nº
218.0463, SIAPECAD nº 2060243, ocupante do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, Classe
S, Padrão II, do quadro de pessoal do Ministério do Trabalho, com fundamento no Art. 20
§ 2º, Inciso I da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de 13/11/2019.
(Processo 13041.116039/2021-46).

DAVI OLIVEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 1.000, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da Portaria SGC/ME nº 12961, de 03.11.2021,
publicada no Diário Oficial da União de 22.11.2021, face termos da Portaria/SRF nº 1.671,
de 16.06.2005, publicado no DOU de 20.06.2005, resolve:

Aposentar voluntariamente o servidor CARLOS ALBERTO LUIZ DE MOURA,
matrícula SIAPE nº 613.7774, SIAPECAD nº 01154845, ocupante do cargo de Auditor Fiscal
da Receita Federal do Brasil, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, com fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47,
publicado no DOU de 06/07/2005, c/c com o Art. 3º § 1º da Emenda Constitucional nº
103/19, publicado no DOU de 13/11/2019. (Processo 13031.601716/2021-46).

DAVI OLIVEIRA DA SILVA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO

PORTARIA DE PESSOAL PRFN1/PGFN/ME Nº 346, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

O PROCURADOR-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 1ª REGIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso I do artigo 7º da Portaria PGFN nº 25.541, de
29 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2020, bem como o
disposto no Processo SEI nº 10695.100026/2022-53, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 2022, FERNANDO JOSÉ
AMÂNCIO RODRIGUES, Procurador da Fazenda Nacional, matrícula SIAPE nº 1656637, da
Função Comissionada do Poder Executivo de Procurador-Seccional, código FCPE-101.2, da
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Ipatinga, no Estado de Minas Gerais.

EUCLIDES SIGOLI JÚNIOR

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE CONSULTORIA E ESTRATÉGIA
DA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA DE PESSOAL PGAJUD/PGFN/ME Nº 1012, de 27 de janeiro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2022, Seção 2, pág.16, onde
se lê: "PORTARIA DE PESSOAL PGAJUD/PGFN/ME Nº 1012, DE 27 DE JANEIRO DE 2021",
LEIA-SE: "PORTARIA DE PESSOAL PGAJUD/PGFN/ME Nº 1012, DE 27 DE JANEIRO DE 2022"
(Processo SEI nº 10951.109281/2021-11)

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA DE PESSOAL SEGES/ME Nº 907, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO SUBSTITUTO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência subdelegada pelo art. 5º da Portaria SEDGG nº 17.472, de 21 de
julho de 2020, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, e demais
informações que constam do Processo nº 19973.100337/2022-61, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor NILO DA SILVA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº
1974821, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Ministério, para exercício de cargo
em comissão no Ministério de Minas e Energia, em Brasília/DF.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observando o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.
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Data de Envio: 
  24/05/2022 16:49:14

De: 
  ME/GME-CODEP <aap.df.gmf@economia.gov.br>

Para:
    apoiomesa@senado.leg.br
    philippe.barbosa@economia.gov.br
    sheila.nogueira@economia.gov.br
    michelle.villar@economia.gov.br

Assunto: 
  Requerimento de Informação nº 2086/2021

Mensagem: 
  Boa tarde!

Em virtude da impossibilidade de recebimento de documentação no meio físico (COVID-19) e conforme orientação
deste Senado Federal, encaminhamos anexos referentes à resposta do Requerimento de Informação nº 2086/2021.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

Ministério da Economia

Anexos:
    Oficio_GME_24742630.pdf
    Informacao_24725422_Informacao_RFB_Asesp_n__6_de_2022.pdf
    Portaria_19573394_Portaria_Coger___128__de_16.10.2020.pdf
    Portaria_19573187_Portaria_Coger___168__de_10.06.2019.pdf
    Portaria_19573289_Portaria_Coger___171__de_17.06.2019.pdf
    Portaria_24724873_Portaria_ME_1043_de_28.1.2022.pdf
    Oficio_24725510.pdf
    E_mail_25074447.pdf
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De: 
  ME/GME-CODEP <aap.df.gmf@economia.gov.br>

Para:
    apoiomesa@senado.leg.br
    philippe.barbosa@economia.gov.br
    sheila.nogueira@economia.gov.br
    michelle.villar@economia.gov.br

Assunto: 
  Requerimento de Informação nº 2086/2021

Mensagem: 
  Boa tarde!

Em virtude da impossibilidade de recebimento de documentação no meio físico (COVID-19) e conforme orientação
deste Senado Federal, encaminhamos anexos referentes à resposta do Requerimento de Informação nº 2086/2021.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,

Ministério da Economia

Anexos:
    Oficio_GME_24742630.pdf
    Informacao_24725422_Informacao_RFB_Asesp_n__6_de_2022.pdf
    Portaria_19573394_Portaria_Coger___128__de_16.10.2020.pdf
    Portaria_19573187_Portaria_Coger___168__de_10.06.2019.pdf
    Portaria_19573289_Portaria_Coger___171__de_17.06.2019.pdf
    Portaria_24724873_Portaria_ME_1043_de_28.1.2022.pdf
    Oficio_24725510.pdf


	Resposta ao REQ 2086 de 2021.pdf
	Oficio_24725510.pdf
	Portaria_19573394_Portaria_Coger___128__de_16.10.2020.pdf
	Portaria_19573187_Portaria_Coger___168__de_10.06.2019.pdf
	Portaria_19573289_Portaria_Coger___171__de_17.06.2019.pdf
	Informacao_24725422_Informacao_RFB_Asesp_n__6_de_2022.pdf
	Portaria_24724873_Portaria_ME_1043_de_28.1.2022.pdf
	E_mail_25083529.pdf
	E_mail_25074447.pdf



